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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 4195/2017

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº: 3934, DE
1ª DE SETEMBRO DE 2015, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo,, no uso de suas
atribuições legais, alicerçado nas disposições do art 88. incrso V, da Lei Orgânica do
Municipio =— LQM. faz saber que a Cámara Municipai APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte

LI:

Art. 1º — A Lei Nº. 3934, de “tº de setembro de 2015, passa a viger acrescida cla META
20, com a seguinte redação:

“META 20:

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da uestão
democrática da educação. associadª a critérios técnicos de mérito e desempenho e à
consulta publica à comunidªde escolar, no âmbito das escolªs públicas: prevendo
recursos e apoio técnico da União gara tanto.

ESTRATÉGIAS:

20.1] priorizar o repasse de transferências voluntárias de União na area da edivicaçao para
os entes federados que tenham aprovado legislaçao especifica que regulamenta a matéria na
area de sua abrangência respeitando—se a legislação nacional, e que considere. conjuntamente
para a nomeação dos diretores e diretoras de escola. critérios técnicos de mérito e desempenho.
bem como a partioipaçâo da comunidade escolar;

20.2“; ampliar os programas de apoio e formação aos (as) conselheiros (as) dos consethos
de acompanhamento e controle social do FUNDEB. dos conselhos de alimentação escolar: dos
conselhos regionais e de outros e aos (as) representantes educacionais em demais conselhos
de aconipai'ihamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros
espaço físico adequado eqmpamentos e meios de transporte para vieitas a rede escolar com
metas ao bom desempenho de suas funções:

20 3] incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municipios a constituírem Forui'is
Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências municipais, estaduais e
distrital bem como efetuar o acompanhamento da execução deste Plano Municipalde Educação.

20.4] estimular: em todas as escolas de educação báSICã, & constituição e o tortalecmento
de grêmios estudantis e associações de pais assegurando se— —lnes inclusive espacos
adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação organica
com os conselhos escolares oor meio das respectivas representações -




